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PEDIDO DE ESCLARECIMENTO LICITAÇÃO Nº001/2022
EMPRESA FUTURE  - EM 01/04/2022
Questionamento 01 – Com relação ao item 7.4 do Termo de Referência, entendemos que a apresentação da relação dos profissionais listados e da comprovação de experiência destes se dará apenas no ato de contratação, devendo na fase licitatória apresentar as experiências apenas dos profissionais do item “14.2 Itens de Avaliação da Proposta Técnica”, que deverão ser apresentados apenas na Proposta Técnica, está correto o nosso entendimento?

Resposta: Não        
  
Questionamento 02 – Lê-se no Termo de Referência item 7.2 – Responsável Técnico, que a licitante deverá apresentar vinculação do mesmo caso não conste na relação de responsáveis técnicos junto ao CREA da empresa. Entendemos que a vinculação também incluirá o prestador com contrato de Prestação de serviços, conforme Lei determinante. Está correto nosso entendimento?

Resposta: Sim
       
Questionamento 03 – Entendemos que não será necessário apresentar vinculação junto ao quadro da empresa para os integrantes da Equipe Técnica/ Equipe chave. Está correto nosso entendimento?

Resposta: Não        
        
Questionamento 04 – Entendemos que para o envelope nº 01 – Habilitação, quanto à Qualificação Técnica os documentos que deverão ser apresentados são: 10.4.1 - Capacidade Operacional com itens de maior relevância designados no Termo de Referência 7.1); Atestação Responsável técnico similar ao objeto do Profissional do quadro da empresa; e Inscrição no CREA da empresa. Sendo assim, toda a documentação relativa à Equipe Técnica/Equipe chave, assim como proposta subjetiva, deverá ser apresentada na Proposta Técnica. Está correto nosso entendimento?
Resposta: Sim
 
Questionamento 05 – Entendemos que com a atual configuração logística das empresas devido à pandemia, será aceito pelo Órgão assinaturas digitais via ICP – Certificado Digital. Está correto nosso entendimento?
Resposta: Sim
 
Questionamento 06 – Com relação ao item “14.2 Itens de Avaliação da Proposta Técnica”, entendemos que devemos apresentar a experiência dos profissionais de acordo apenas com a exigência deste item. Está correto o nosso entendimento?
Resposta: Sim
 
Questionamento 07 – Com relação ao item “7.1 Da Empresa” e “7.2 Responsável Técnico” da habilitação, entendemos que podemos apresentar atestados averbados no CORECON (Conselho Regional de Economia) ou qualquer outro conselho de classe, além do CREA E CAU já citados, está correto o nosso entendimento?
Resposta: Sim
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